
 

 

 

  

INDICAÇÃO Nº 88, DE 30 DE MAIO DE 2.016 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 
JOSÉ REGINALDO MORETTI, Vereador à Câmara Municipal 

de Guaíra-SP, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas, vem indicar o que segue: 

 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a instalação de dois redutores de 
velocidade (lombadas) em frente a Capela de Santa Luzia (Zona Rural do Município).  
 
   JUSTIFICATIVA: 
 

Tal pedido se justifica tendo em vista o grande tráfego de  
caminhões na região, o que compromete a segurança dos usuários da referida capela. 
Tais obras são essenciais para o devido ordenamento do trânsito rural, que muitas 
vezes carece de maior fiscalização. 

 

   Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 

   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 30 de maio de 2016. 
 
 

________________________________________ 
JOSÉ REGINALDO MORETTI  

Vereador 
 


